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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID1024614-0>

PORTARIA No- 14, DE 7 DE ABRIL DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 22, inciso V,
do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto no- 6.099,
de 26 de abril de 2007, resolve:

Art. 1o- Submeter à consulta pública, pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias a contar da data de publicação desta Portaria, a proposta de
Instrução Normativa que regulamenta o pagamento dos serviços re-
lacionados no Anexo da Lei no- 6.938, de 31 de agosto de 1981,
segundo alteração dada pela Lei no- 9.960, de 28 de janeiro de 2000,
no que se refere a agrotóxicos, componentes e afins, como tais de-
finidos no art. 1o- do Decreto no- 4.074, de 4 de janeiro de 2002.

Art. 2o- A proposta de Instrução Normativa estará disponível
durante o período de consulta no endereço eletrônico www.iba-
ma.gov.br e os interessados poderão encaminhar sugestões e críticas,
por escrito, para os seguintes endereços: IBAMA/DIQUA - Diretoria
de Qualidade Ambiental, SCEN Trecho 2 Edifício Sede do Ibama,
Bloco C - CEP 70818-900 - Brasília/ DF; ou e-mail cgasq.sede@iba-
ma.gov.br; ou Fax: (61)3316-1355/ 3316-1243.

BAZILEU ALVES MARGARIDO NETO

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

<!ID1023460-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 7 DE ABRIL DE 2008

Disciplina os procedimentos para a auto-
rização de pesquisas em Unidades de Con-
servação Federais das categorias Reserva
Extrativista (RESEX) e Reserva de Desen-
volvimento Sustentável (RDS) que envol-
vam acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio,
de acordo com o disposto na no- 11.516, de 28 de agosto de 2007, e
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo
19 da Estrutura Regimental do Instituto, estabelecido pelo Decreto no-

6.100, de 26 de abril de 2007, e
Considerando o disposto na Lei no- 9.985, de 18 de julho de

2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, regulamentada pelo Decreto no- 4.340, de 22 de agosto de
2002;

Considerando o disposto na Convenção sobre a Diversidade
Biológica, que ratifica a pertinência da plena e eficaz participação de
comunidades locais e setores interessados na implantação e gestão de
Unidades de Conservação;

Considerando o disposto na Medida Provisória no- 2.186-16
de 2001, no Decreto no- 3.945 de 2001 e nas Resoluções do Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN), que regulamentam o
acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional asso-
ciado e a repartição de benefícios;

Considerando o disposto no Decreto no- 6.040, de 07 de
fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável de Povos e Comunidades Tradicionais;

Considerando o disposto na no- 11.516, de 28 de agosto de
2007, que cria o Instituto Chico Mendes o Decreto no- 6.100, de 26 de
abril de 2007,que estabelece a Estrutura regimental do Instituto;

Considerando o disposto na Instrução Normativa no- 154, de
01 de março de 2007, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que institui o Sistema de
Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO);

Considerando as orientações e contribuições do I Encontro
Nacional de Técnicos e Técnicas do Centro Nacional de Populações
Tradicionais e Desenvolvimento Sustentável (CNPT) e o I Encontro
Nacional de Lideranças Comunitárias das Reservas Extrativistas e
Reservas de Desenvolvimento Sustentável;

Considerando a necessidade de estabelecer os procedimentos
para autorização de pesquisas nas RESEX e RDS Federais que en-
volvam acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado, que levem em conta as especificidades destas categorias e
entendimentos conjuntos estabelecidos entre o IBAMA, a Procura-
doria Federal Especializada do IBAMA, o ICMBio e o Departamento
de Patrimônio Genético (DPG/SBF/MMA); resolve:

Capítulo I - Disposições Preliminares
Art 1o- Estabelecer procedimentos para a autorização de pes-

quisas em Unidades de Conservação (UCs) Federais das categorias
Reserva Extrativista (RESEX) e Reserva de Desenvolvimento Sus-
tentável (RDS) que envolvam acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado.

Parágrafo único. Para fins desta norma, entende-se por pes-
quisa em unidade de conservação qualquer atividade relacionada com
pesquisas científicas, bioprospecção ou desenvolvimento tecnológi-
co.

Art. 2o- As atividades de pesquisa científica, bioprospecção
ou desenvolvimento tecnológico que envolvam acesso ao patrimônio
genético proveniente de RESEX e RDS Federais, ou conhecimento
tradicional associado de populações tradicionais beneficiárias dessas
categorias de UC, necessitam de autorização de pesquisa do ICMBio,

Ministério do Meio Ambiente
.

conforme determina o artigo 18, § 4o- , da Lei n. 9.985, de 18 de julho
de 2000, devendo ser solicitadas por meio do Sistema de Autorização
e Informação em Biodiversidade (SISBIO).

Parágrafo único. A autorização de pesquisa em UC não exi-
me a Instituição requerente de obter a autorização de acesso ao
componente do patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado nos termos da legislação vigente.

Art 3o- Para fins desta norma, entende-se por:
I - patrimônio genético - "informação de origem genética,

contida em amostras do todo ou de parte de espécime vegetal, fún-
gico, microbiano ou animal, na forma de moléculas e substâncias
provenientes do metabolismo destes seres vivos e de extratos obtidos
destes organismos vivos ou mortos, encontrados em condições in situ,
inclusive domesticados, ou mantidos em coleções ex situ, desde que
coletados em condições in situ no território nacional, na plataforma
continental ou na zona econômica exclusiva", conforme definido pelo
art. 7o- , inciso I, da MP 2.186-16 de 2001;

II - conhecimento tradicional associado - "informação ou
prática individual ou coletiva de comunidade indígena ou de co-
munidade local, com valor real ou potencial, associada ao patrimônio
genético", conforme definido pelo art. 7o- , inciso II, da MP 2.186-16
de 2001;

III - bioprospecção - "atividade exploratória que visa iden-
tificar componente do patrimônio genético e informação sobre co-
nhecimento tradicional associado, com potencial de uso comercial",
conforme definido pelo art. 7o- , inciso VII, da MP 2.186-16 de
2001;

IV - desenvolvimento tecnológico - "o trabalho sistemático,
decorrente do conhecimento existente, que visa à produção de ino-
vações específicas, à elaboração ou à modificação de produtos ou
processos existentes, com aplicação econômica", conforme definido
na Orientação Técnica no- . 04, de 27 de maio de 2004, do CGEN.

Art. 4o- Para fins desta norma, considera-se que as popu-
lações tradicionais, a que se refere a Lei no- . 9.985, de 2000, equi-
valem à definição de comunidade local, constante do artigo 7o- , inciso
III, da MP 2.186-16 de 2001.

Art. 5o- A realização de pesquisas científicas, bioprospecção
ou desenvolvimento tecnológico em RESEX e RDS, depende de
autorização do órgão responsável pela administração da unidade, em
conformidade com a Lei no- . 9985, de 2000. Essa autorização de
pesquisa será realizada com base em consulta prévia às comunidades
envolvidas ou ao Conselho Deliberativo, quando este estiver ins-
tituído, conforme previsto na Instrução Normativa IBAMA no- . 154
de 2007.

Parágrafo único. Quando a pesquisa envolver acesso ao pa-
trimônio genético ou conhecimento tradicional associado, é neces-
sária, ainda, a assinatura de um Termo de Anuência Prévia (TAP),
conforme determina a MP 2.186-16 de 2001, hipótese em que o
procedimento de consulta às comunidades ou ao Conselho Delibe-
rativo, para a autorização da pesquisa em UC, será realizado con-
comitantemente à elaboração do TAP, conforme parágrafos 10 e 11 do
artigo 6o- , e parágrafo 11 do artigo 10 desta norma.

Capítulo II - Do Acesso ao Patrimônio Genético
Seção I
Do Termo de Anuência Prévia
Art. 6o- Para as pesquisas científicas, bioprospecção ou de-

senvolvimento tecnológico com acesso ao patrimônio genético pro-
veniente de RESEX e RDS Federais, o Termo de Anuência Prévia
(TAP) será elaborado em conjunto com as comunidades diretamente
envolvidas e examinado pelo Conselho Deliberativo da UC, quando
este estiver instituído, que se manifestará por meio de uma Re-
solução.

§ 1o- No processo de construção do TAP deverão ser pres-
tados todos os esclarecimentos necessários às comunidades, em lin-
guagem acessível, respeitando-se suas formas de organização social e
de representação política.

§ 2o- Deverá ser garantido o direito das comunidades de
recusarem o acesso ao patrimônio genético na UC, durante o processo
de obtenção do TAP.

§ 3o- A construção do TAP será realizada pelo ICMBio,
juntamente com a Instituição requerente, por meio de reuniões prévias
com as comunidades diretamente envolvidas, para que essas possam
conhecer e solicitar os esclarecimentos necessários sobre a proposta e
indicarem os representantes das comunidades que figurarão no TAP.

§ 4o- Para emissão do TAP, será realizada uma reunião entre
as comunidades diretamente envolvidas, a Instituição requerente e o
órgão gestor da unidade de conservação.

§ 5o- No Termo de Anuência Prévia constarão as seguintes
informações, sem prejuízo de outras exigências previstas na legis-
lação vigente:

I - título da pesquisa científica, bioprospecção ou desen-
volvimento tecnológico;

II - nome e endereço da Instituição requerente e seu re-
presentante legal;

III - objetivo do projeto, a metodologia, a duração, o or-
çamento, os possíveis benefícios, as fontes de financiamento, o uso
que se pretende dar ao componente do patrimônio genético a ser
acessado, a área abrangida pelo projeto;

IV - as comunidades envolvidas e seus representantes;
V - os direitos e as responsabilidades de cada uma das partes

na execução do projeto e em seus resultados;
VI - modalidades e formas de repartição de benefícios;
VII - impactos sociais, culturais e ambientais decorrentes do

projeto;
VIII - data da reunião do Conselho que concedeu anuência

favorável sobre sua aprovação.
§ 6o- Nos casos de acesso ao patrimônio genético para bio-

prospecção, a apresentação do Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e Repartição de Benéficos (CURB) poderá ser postergada
por meio de cláusula expressa constante no TAP, desde que a Ins-

tituição requerente declare não existir perspectiva de uso comercial,
de acordo com o disposto no Decreto no- 6.159, de 17 de julho de
2007, do CGEN.

§ 7o- Deverão assinar o Termo de Anuência Prévia (TAP):
I - os representantes das comunidades envolvidas;
II - o representante do órgão responsável pela administração

da unidade .
§ 8o- Na reunião do Conselho Deliberativo, cuja pauta prevê

a discussão do TAP, o representante da Instituição requerente fará
uma apresentação da pesquisa científica, bioprospecção ou desen-
volvimento tecnológico em linguagem acessível aos comunitários,
prestando todos os esclarecimentos necessários.

§ 9o- As comunidades envolvidas terão participação obri-
gatória e qualificada na reunião do Conselho que vai deliberar sobre
o TAP.

§ 10. A Resolução do Conselho da RESEX ou RDS, que
deliberou sobre o TAP, substitui a oitiva do Conselho Deliberativo
para emissão da autorização de pesquisa em UC pelo ICMBio, pre-
vista na Instrução Normativa IBAMA no- 154, de 2007.

§ 11. Quando o Conselho Deliberativo não estiver instituído,
o TAP elaborado pelo órgão responsável pela administração da uni-
dade, juntamente com as comunidades envolvidas, equivalerá à con-
sulta das comunidades para a autorização de pesquisa em UC pelo
ICMBio, prevista na Instrução Normativa IBAMA no- 154, de 2007.

§ 12. O TAP e a Resolução do Conselho Deliberativo, que
deliberou sobre o TAP, serão submetidos à Diretoria de Unidades de
Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradicionais
(DIUSP/ICMbio), para avaliação dos dois instrumentos e aprovação
do TAP, e posterior envio à Secretaria Executiva do CGEN ou órgão
credenciado por este com essa finalidade.

Seção II
Do Comitê de Negociação e do Contrato de Utilização do

Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios - CURB.
Art. 7o- Nos casos de bioprospecção ou desenvolvimento tec-

nológico que envolvam acesso ao patrimônio genético, um comitê de
negociação será constituído com o objetivo de discutir e definir as
formas de repartição de benefícios com a Instituição requerente e
acompanhar o processo de elaboração do Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios (CURB).

§ 1o- O Comitê de Negociação contará com a participação de
um representante das comunidades envolvidas, que tenha figurado no
TAP; um do ICMBio e um do DPG/MMA.

§ 2o- Deverá ser publicada uma portaria oficializando a for-
mação do Comitê de Negociação, indicando sua finalidade, com-
posição e prazo de atuação.

§ 3o- O Comitê de Negociação poderá solicitar assistência
técnica, jurídica, econômica e outras, ao ICMBio ou ao Ministério do
Meio Ambiente, quando julgar necessário, para o processo de ela-
boração do CURB.

Art. 8o- A repartição de benefícios oriundos de acesso ao
patrimônio genético para bioprospecção ou desenvolvimento tecno-
lógico, deverá se dar, preferencialmente, sob formas não monetárias,
priorizando-se projetos sociais comunitários, de melhoria da qua-
lidade de vida das populações e de conservação da biodiversidade.

Art. 9o- Constarão como Partes do Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios (CURB):

I - as comunidades envolvidas no acesso - as mesmas in-
dicadas no TAP;

II - a Instituição requerente;
III - a União, representada pelo Presidente do Conselho de

Gestão do Patrimônio Genético, e pelo Presidente do Instituto Chico
Mendes, como interveniente.

Capítulo III - Do Acesso ao Conhecimento Tradicional As-
sociado

Seção I
Do Termo de Anuência Prévia
Art 10. O Termo de Anuência Prévia (TAP) referente a

pesquisas científicas, bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico,
com acesso ao conhecimento tradicional associado proveniente de
populações tradicionais residentes em RESEX e RDS Federais, será
elaborado pelas comunidades envolvidas, em reunião especifica.

§ 1o- No processo de construção do TAP deverão ser pres-
tados todos os esclarecimentos necessários às comunidades, em lin-
guagem acessível, respeitando-se suas formas de organização social e
de representação política.

§ 2o- O direito de recusar o acesso ao conhecimento tra-
dicional associado deverá ser garantido às comunidades durante o
processo de obtenção do TAP.

§ 3o- A construção do TAP será realizada pelas comunidades
provedoras do conhecimento tradicional a ser acessado, com a par-
ticipação de representante da Instituição requerente, por meio de
reuniões prévias para que as comunidades envolvidas possam co-
nhecer o projeto, solicitar os esclarecimentos necessários e indicar os
representantes que deverão figurará no TAP.

§ 4o- O ICMBio desempenhará o papel de mediador desse
processo, prestará assistência às comunidades e garantirá a legiti-
midade da elaboração do TAP.

§ 5o- Para a emissão do TAP, será realizada uma reunião entre
as comunidades diretamente envolvidas, a Instituição requerente e o
órgão gestor da unidade de conservação, cuja ata, com a respectiva
lista de presença, farão parte do TAP.

§ 6o- No Termo de Anuência Prévia constarão as seguintes
informações, sem prejuízo de outras exigências previstas na legis-
lação vigente:

I - título da pesquisa científica, bioprospecção ou desen-
volvimento tecnológico;

II - nome e endereço da Instituição requerente e seu re-
presentante legal;
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III - o objetivo da pesquisa científica, bioprospecção ou
desenvolvimento tecnológico, a metodologia, a duração, o orçamento,
os possíveis benefícios, as fontes de financiamento, o uso que se
pretende dar ao componente do conhecimento tradicional a ser aces-
sado, a área abrangida pelo projeto;

IV - as comunidades envolvidas e seus representantes;
V - os direitos e as responsabilidades de cada uma das partes

na execução do projeto e em seus resultados;
VI - modalidades e formas de repartição de benefícios;
VII - impactos sociais, culturais e ambientais do projeto;
VIII - a data da reunião que deliberou favoravelmente sobre

a aprovação do TAP.
§ 7o- O Termo de Anuência Prévia (TAP) será assinado pelos

representantes das comunidades envolvidas.
§ 8o- Nos casos de pesquisa científica, que envolvam acesso

ao conhecimento tradicional associado, a Instituição requerente de-
verá apresentar um relatório que explicite todos os procedimentos
realizados para obtenção do Termo de Anuência Prévia.

§ 9o- Nos casos de bioprospecção ou desenvolvimento tec-
nológico, que envolvam acesso ao conhecimento tradicional asso-
ciado, deverá ser realizado um laudo antropológico independente,
relativo ao acompanhamento do processo de anuência prévia, o qual
deverá conter:

I - indicação das formas de organização social e de re-
presentação política das comunidades;

II - avaliação do grau de esclarecimento das comunidades
sobre o conteúdo da proposta e suas conseqüências;

III - avaliação dos impactos socioculturais decorrentes do
projeto;

IV - descrição detalhada do procedimento utilizado para ob-
tenção do Termo de Anuência Prévia;

V - avaliação do grau de respeito do processo de obtenção
do Termo de Anuência Prévia relativos aos procedimentos desta ins-
trução normativa.

§ 10o- A reunião do Conselho Deliberativo para discussão e
deliberação do pedido de autorização de pesquisa em UC, deverá ser
realizada após a emissão do TAP pelos detentores do conhecimento
tradicional, e com base neste.

§ 11o- Quando o Conselho Deliberativo não estiver instituído,
o TAP equivalerá à oitiva das comunidades para a autorização da
pesquisa em UC, a ser emitida pelo ICMBio, em conformidade com
a Lei no- 9.985, de 2000, e a IN IBAMA no- 154, de 2007.

§ 12o- O TAP e a Ata da reunião que deliberou sobre o
mesmo, bem como o relatório ou o laudo antropológico, serão en-
caminhados à Diretoria de Unidades de Conservação de Uso Sus-
tentável e Populações Tradicionais (DIUSP/ICMBio), que os enviará
à Secretaria Executiva do CGEN.

Seção II
Do Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e Re-

partição de Benefícios - CURB
Art 11. Nos casos de bioprospecção ou desenvolvimento

tecnológico, que envolvam acesso ao conhecimento tradicional as-
sociado, os termos da repartição de benefícios deverão ser negociados
entre as comunidades envolvidas e a Instituição requerente, que es-
tabelecerão o processo de elaboração do Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios (CURB).

Parágrafo único. As comunidades envolvidas poderão so-
licitar assistência técnica, jurídica, econômica e outras, ao ICMBio ao
Ministério do Meio Ambiente, quando julgar necessário, para o pro-
cesso de elaboração do CURB.

Art 12. As comunidades envolvidas definirão as formas de
aplicação dos recursos oriundos da repartição de benefícios.

Art 13. Serão parte do Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e Repartição de Benefícios (CURB):

I - os representantes das comunidades envolvidas - os mes-
mos indicados no TAP;

II - o representante da Instituição requerente.
Capítulo IV - Do acesso ao Patrimônio Genético e ao Co-

nhecimento Tradicional Associado
Art 14. Para os casos de pesquisas científicas, bioprospecção

ou desenvolvimento tecnológico que envolvam acesso ao patrimônio
genético e ao conhecimento tradicional associado, os procedimentos
previstos para os dois casos serão realizados concomitantemente.

Parágrafo único. Nas situações a que se refere o caput deste
artigo, serão elaborados os respectivos TAPs e CURBs para cada um
dos tipos de acesso e será emitida uma única autorização de pesquisa
em UC pelo ICMBio.

Art 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
<!ID1024126-0>

PORTARIA No- 92, DE 3 DE ABRIL DE 2008

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da atribuição que lhe confere e em conformidade com o disposto
no art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de de-
zembro de 1987, combinado com o art. 17, § 2º, da Lei nº 9.636, de
15 de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo nº
04911.000126/2008-28, resolve:

Art. 1º. Declarar de interesse do serviço público os seguintes
imóveis abaixo descritos:

Área 1: Imóvel com superfície de 207.896,97m², descritas
pelo polígono definido pelas Coordenadas UTM - Datum SAD 69:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Coordenadas da Área do Projeto
P 1 194727.094 9679637.203
P 2 195179.843 9679864.905
P 3 195264.702 9679374.483
P 12 194790.000 9679282.000

Área 2: Imóvel com superfície de 68.036,10m², descritas
pelo polígono definido pelas Coordenadas UTM - Datum SAD 69:

Coordenadas da Área do Projeto
P 2 195179.843 9679864.905
P 13 196162.000 9680160.000
P 11 196191.263 9680030.248

Área 3: Imóvel com superfície de 94.631,56m², descritas
pelo polígono definido pelas Coordenadas UTM - Datum SAD 69:

Coordenadas da Área do Projeto
P 13 196162.000 9680160.000
P 14 196922.000 9680385.000
P 17 196944.000 9680268.000
P 10 196902.286 9680267.091
P 11 196191.263 9680030.248

Área 4: Imóvel com superfície de 463.407,46m², descritas
pelo polígono definido pelas Coordenadas UTM - Datum SAD 69:

Coordenadas da Área do Projeto
P17 196944.000 9680268.000
P14 196922.000 9680385.000
P15 197827.000 9680684.000
P16 197950.000 9680020.000
P8 197421.969 9679746.650
P9 1 9 7 3 2 7 . 3 11 9680329.156

Art. 2o. Os imóveis a que se referem o art. 1º destinam-se à
ampliação do Aeroporto Prefeito Dr. João Silva Filho, no Município
de Parnaíba, Estado do Piauí.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO EM GOIÁS

<!ID1022753-0>

PORTARIA No- 11, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Goiás, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação
de competência constante da Portaria Ministerial n.º 3.118, de
03.04.89, e considerando o que consta do processo n.º
46208:005020/2007-26, resolve:

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID1023528-0>

PORTARIA No- 18, DE 7 DE ABRIL DE 2008

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria GM/MTur/no- 111, de 07 de novembro de 2007 e tendo em vista a Lei no- 11.514 de 13 de
agosto de 2007, e a Portaria SOF no- 7, de 28 de março de 2008, resolve:

Art. 1o- Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, alteração de modalidade de aplicação, da dotação orçamentária da Unidade
Orçamentária 54101 - Ministério do Turismo - MTur, constante da Lei n° 11.647, de 24 de março de 2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS PORTUGAL BACELLAR

ANEXO

J U S T I F I C AT I VA
O remanejamento dos créditos da Modalidade de Aplicação 99 -
A Definir, 40 - Transferências a Municípios, têm como finalidade adequação da dotação orçamentária às necessidades de execução da

Secretaria Nacional de Políticas do Turismo - SNPTur.
R$

ESPECIFICAÇÃO ESF FTE EMENDA No- /
PROG.

REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R
1166 - TURISMO SOCIAL NO BRA-
SIL: UMA VIAGEM DE INCLUSÃO
2 3 . 6 9 5 . 11 6 6 . 4 6 2 0 . 0 11 6
Promoção de Eventos para Divulgação
do Turismo Interno - No Estado de São
Paulo.

F 0100 18240003 3.3.99 600.000 3.3.40 600.000

Art. 1º Conceder autorização à empresa CHANCELLER
SERVIÇOS DE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. - situada na
Rua 12 Qd. 10 Módulos 33/44 Pólo Empresarial Goiás - Aparecida de
Goiânia-GO, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.117.265/0006-41, para
execução da jornada de trabalho aos domingos e nos dias feriados
civis e religiosos, nos termos do parágrafo único do artigo 68 e artigo
70, da CLT, observando a escala de revezamento organizada de acor-
do com a Portaria Ministerial n.º 417, de 10.06.66; e as normas de
proteção ao trabalho do menor.

Art. 2º A presente autorização é concedida pelo prazo de 02
(dois) anos a contar da data de sua publicação renovável por igual
período, devendo respectivo pedido de renovação ser formulado 3
(três) meses antes do término, observado o parágrafo único do artigo
4º da Portaria Ministerial n.º 3.118/89.

Parágrafo Único. O descumprimento das exigências cons-
tantes da Portaria supracitada implica o cancelamento desta auto-
rização.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMUEL ALVES SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO PIAUÍ

<!ID1022752-0>

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE.

A Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Piauí, tendo em vista o que consta no Processo DRT/PI/Nº
46214.004808/2006-55, submetido à análise da Sra. Chefe da Seção
de Relações do Trabalho e usando da competência delegada pela
Portaria SRT/MTE Nº 2, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção
2, do Diário Oficial da União de 30.05.2006, HOMOLOGA o Plano
de Cargos, Carreira e Salários (PCCS) do Quadro de Pessoal Or-
ganizado em Carreira do Conselho Regional de Economia da 22ª
Região - PI (CORECON), ficando expresso que quaisquer alterações
a serem feitas no Plano de Carreira em comento, dependerá de prévia
aprovação desta Superintendência.

PAULA MARIA DO NASCIMENTO MASULLO.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

8ª REGIÃO
<!ID1021325-0>

PORTARIA No- 82, DE 13 DE MARÇO DE 2008

A Procuradora do Trabalho abaixo assinada, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no art.129, III, da Constituição
Federal; artigos 6o- , inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar
no- 75, de 20.02.1993; art. 8o- , §1o- , da Lei n. 7.374, de 24.07.1985,
e,

Ministério Público da União
.

Considerando a denúncia por parte da Superintendência Re-
gional do Trabalho e Emprego - SRTE-AP, da existência de trabalho
escravo na região do Município de Mazagão.

DETERMINA, em 13.03.2008, em Macapá/AP: a INSTAU-
RAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL no- 52/2007,
para apuração do fato acima narrado e, para tanto, solicita, desde logo,
a diligência da Secretaria do Ofício para notificação de envolvido.

JAILDA EULÍDIA DA SILVA PINTO
<!ID1021326-0>

PORTARIA No- 83, DE 13 DE MARÇO DE 2008

A Procuradora do Trabalho abaixo assinada, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no art.129, III, da Constituição
Federal; artigos 6o- , inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar no-

75, de 20.02.1993; art. 8o- , §1o- , da Lei n. 7.374, de 24.07.1985, e,

Ministério do Turismo
.
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